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Emenda Modificativa nº 06/2026 ao Projeto de Lei nº 026/2026, de 20 de março de 2026.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 026/2026, de 20 de março de 2026 para que seja modificado os Artigos 3º, 6º e 8º do referido Projeto de Lei, o qual “REORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ, REVOGA A LEI 58/1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:
                  “Art. 3º O Plenário do CME/CARAÁ, órgão colegiado, será composto por 10

(dez) membros titulares e seus respectivos suplentes, distribuídos da seguinte forma:” (NR)
                  a) 5 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal;

                  b) 5 (cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada.” (NR)
                  § 1º A representação dos diferentes segmentos, elencados no caput deste artigo e suas alíneas deverá ser paritária, devendo observar a proporcionalidade de 50% indicados pelo Poder Executivo e 50% representados pela Sociedade Civil. “(NR)
                § 2º....................................................................................................................

               § 3º Dos 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada são:

a) 01 (um) membro titular representante dos Pais e Mestres das Escolas de Ensino Fundamental Municipal e 01 (um) membro suplente; (NR)
b) 01 (um) membro titular representante dos Pais e Mestres das Escolas de Educação Infantil Municipal e 01 (um) membro suplente; (NR)
c) 01 (um) membro titular representante do Ensino Público Estadual e 01 (um) membro suplente; (NR)
d) 01 (um) membro titular representante de Entidade da Sociedade Civil Organizada que atue em prol da Criança e do Adolescente e 01 (um) suplente; (NR)
e) 01 (um) membro titular representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB e 01 (um) membro suplente.” (NR)
               “Art. 6º O mandato de cada membro do Conselho Municipal terá a duração de 02 (dois) anos, podendo existir reconduções. (NR)
              “Art. 8º Os membros do CME/CARAÁ elegerão, dentre eles, um presidente, um vice-presidente e um secretário, em escrutínio secreto, no qual os escolhidos deverão obter maioria absoluta e exercerão seu mandato na presidência por 1 (um) ano, podendo ser reconduzidos, sempre que decidido pela maioria absoluta dos membros.” (NR)
              Parágrafo único. ...............................................................................................
      

Sala das Comissões, 06 de abril de 2026.
_____________________
Fabiano Santos da Silva

Republicanos
_____________________
Evandro Dürr
PSB
____________________________
Emerson Roberval da Silva Freitas
PSB

